LEI Nº 870/66

Cancela dotação orçamentárias e suplementa outras.    


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º-_ Ficam canceladas parcialmente, no orçamento vigentes,as seguintes dotações:                                

GABINETE DO PREFEITO       

3.1.4.7.0.3 – Publicação de Leis.........................................    1.000.000

DEPARTAMENTO DA FAZENDA

4.2.3.0.5 – Aquisição de Títulos Representativos            de 

                   Capitais de Emprêsas Ou Funcionamentos........   2.000.0000

Gab. Da Chefia do Departamento

3.1.4.5.9.0 – Levantamento de Planta,Projetos e Loteamentos....  800.000

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Escolas Rurais Municipais
Biblioteca Municipal

4.1.3.1.6.7 –Livros para a Biblioteca.........................................300.000

SERVIÇOS URBANOS

Setor de Parques e Jardins

3.1.4.7.9.6 – Melhoramentos de Jardins Públicos......................2.000.000

           Art. 2º - Ficam igualmente canceladas totalmente na  vigente Lei de meios as seguintes verbas:

Lei de meios as seguintes verbas:                                                 

GABINETE DO PREFEITO   

4.1.3.1.0.3 – Livros e Revistas Técnicos.................................    100.000

 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

4.1.3.1.0.3 – Livros e Revistas Técnicos..................................   300.000

DEPARTAMENTO DE OBRAS  

Gab. Da Chefia do Departamento

3.1.4.6.9.0 – Tombamento do Patrimônio Municipal................  2.000.000

4.1.1.1.9.0 – Estudos e Projetos..........................................  1.000.000

4.1.1.2.9.0 – Aquisição e Desapropriação de Imóveis..............  2.000.000

4.1.3.1.9.0 – Livros e Revistas Técnico...................................   100.000

4.1.3.2.9.0 – Mobiliário em Geral............................................  500.000

SERVIÇO DE ESTRADAS E CAMINHÕES

4.1.1.1.4.2 –Estudos e Projetos.............................................   500.000

SERVIÇO DE SAÚDE

3.1.2.1.7.9 – Material de Expediente.......................................  100.000

3.1.4.1.7.9 – Despesas Miúdas de Produto Pagamento................   50.000

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Escolas Rurais Municipais

3.1.1.1.6.1 – Pessoal Civil –03- Funções Gratificadas................   200.000

3.1.1.1.6.1 – Pessoas Civil –04-Salários...............................   1.200.000

3.1.2.3.6.1 – Conservação e Gastos Veículos............................  200.000

3.1.4.4.6.1 – Para Cursos Intensivos...................................   1.500.000

3.1.4.5.6.1 – Prêmios aos melhores professores – alunos colocados nos    

                    Cursos Intensivos.............................................     50.000

4.1.3.1.6.1 – Livros Revistas Técnicos...................................    100.000

4.1.3.3.6.1 – Aquisição de um veículo para fiscalização escolar..6.000.000

SERVIÇOS URBANOS             

                                      SETOR DE ÁGUA E ESGOTOS

4.1.1.2.9.2 – Aquisição,desapropriação de Imóveis...................8.000.000

SETOR DE MERCADOS E FEIRAS

3.1.1.1.9.7 – Pessoal Civil –02-Vencimentos........................       599.700

Setor de Matadouro                               

4.1.3.1.9.7 – Para o Setor de Matadouros..........................     2.000.000

           Art. 3º - São abertos, pela presente Lei, os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento em vigôr:

GABINETE DO PREFEITO      

3.1.2.2.0.3 – Combustíveis e Lubrificantes.............................    700.000

3.1.4.1.0.3 – Conservação de Veículos..................................     400.000

3.1.4.8.0.3 – Despesas Imprevistas...................................... 2.000.000

                    DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   

                                      Gabinete da Chefia do Departamento

3.1.2.1.0.3 – Material de Expediente.................................        150.000

3.1.4.6.0.3 – Honorários..................................................        300.000

3.1.4.7.0.3 – Café dos Funcionários..................................         500.000

            DEPARTAMENTO DA FAZENDA      

                                      Contabilidade          

3.1.4.2.0.3 – Conservação de Móveis e Utensílios.................         80.000

3.2.5.4.8.3 – Gratificação por Serviços Extraordinários............      60.000

         DEPARTAMENTO DE OBRAS        

                                      Gabinete da Chefia do Departamento

3.1.2.1.9.3 – Material de Expediente..................................       300.000

3.1.4.2.9.0 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos........        500.000

3.1.4.3.9.0 – Combustíveis e Lubrificantes.........................        600.000

               Serviços de Estradas e Caminhões

3.1.2.2.0.2 – Para o Serviço de Estradas e Caminhões............     300.000

3.1.2.3.4.2 – Combustíveis e Lubrificantes.............................    600.000

3.1.4.2.4.2 – Construção,Conservação e Melhoramentos       de

                    Estradas e Cainhos.............................. 800.000 3.1.4.3.4.2 – Construção e Recuperação de Matadouros.............  500.000

3.1.4.4.4.2 – Construção e Recuperação de Pontes.................  2.400.000

3.1.4.6.4.2 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos..........   2.000.000

                   SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA    

  Escola Rurais Municipais

3.1.4.7.6.1 – Manutenção de Alunos Pobres em Estabelecimentos de                 

                    Ensino.........................................................      350.000

               PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1.3.0.8.1 – Serviço de Terceiros: Prêmios de Seguro do 

                    Trabalho.........................................................   355.387

                 Assistência a Desvalidos e Indigentes

3.2.1.7.8.9 – Á União Brasileira de Educação e Ensino..............   160.000

               SERVIÇOS URBANOS              

                    Setor de Água e Esgotos

3.1.2.2.9.2 – Para o Serviço Dágua...................................   3.700.000

3.1.4.2.9.2 – Para Instalação de Rêde d’agua........................   700.000 

3.2.5.1.8.3 – Abono de Família..........................................     700.000

3.2.5.1.8.3 – Adicionais s/quinquènios.................................      80.000

3.2.5.2.8.3 – Adicionais a Funcionários (art.145 – Lei 727)......    100.000

               Setor de Mercado e Feiras         

3.1.1.1.9.7 –Pessoal Civil – 04-Salários.............................       430.000

3.1.2.1.9.7 – Para o Setor de Mercados e Feiras.....................   100.000

               Setor de Limpeza Pública        

3.1.1.1.9.3 – Pessoal Civil – 04-Salários..............................  2.600.000

3.1.2.2.9.2 – Combustíveis e Lubrificantes...........................  1.000.000

3.1.4.2.9.3 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos.........      800.000

               Setor de Iluminação Pública     

3.1.4.9.4.2 – Fôrça e Outras.........................................            300.000

               Setor de Cemitérios             

3.1.1.1.9.8 – Pessoal Civil – 04 – Salários............................      750.000

3.1.2.1.9.8 – Para o Serviço de Cemitérios...........................      200.000

               Setor de Matadouros             

3.1.2.1.9.7 – Para o Serviço de Matadouros..........................      170.000

3.1.4.2.9.7 – Combustíveis e Lubrificantes........................         300.000

3.1.4.3.9.7 – Conservação de Veículos.....................................  260.000

3.2.5.1.8.3 – Abono Família...................................................    70.000

               Setor de Ruas e Praças Públicas 

3.1.1.1.9.5 – Pessoal Civil –04 – Salários.............................   2.600.000

3.1.2.1.9.5 – Combustíveis e Lubrificantes............................. 1.200.000

3.1.4.3.9.5 - Conservação e Gastos Gerais de Veículos............. 2.000.000

               Setor de Parques e Jardins      

3.1.1.1.9.2 – Pessoal Civil –04 – Salários.............................   2.800.000

   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

